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GABINETE DO VEREADOR EDJAILSON DA CARU FORRÓ 
 

 

INDICAÇÃO / 2017 

  

 Envio a mesa depois de ouvida o plenário, e cumpridas às formalidades regimentais, que 

seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.º Paulo Câmara, Governador do Estado de 

Pernambuco, extensivo ao Comandante do 4º Batalhão da Polícia Militar de 

Pernambuco, ao Secretário de Defesa Social, o Sr.º Antônio de Pádua, para que se 

estude com celeridade a possibilidade de Implantação de uma unidade fixa de Posto da 

Polícia Militar em cada um dos quatro distritos da Zona Rural deste município, 

conforme justificativa a seguir: 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A nossa cidade de Caruaru apresenta atualmente índices alarmantes de violências. Esse 

cenário caótico classifica a nossa cidade como uma das mais perigosas do Brasil. Essa 

situação fica ainda mais grave quando consideramos a regiões localizadas no perímetro 

rural, onde o policiamento é muito escasso e a ocorrência de crimes é frequente. Os 1º, 2º, 

3º e 4º distritos rurais desta cidade possuem uma população de aproximadamente quarenta 

mil habitantes e, até pouco tempo atrás, apenas uma viatura especializada no combate aos 

crimes ocorridos nestas localidades, chamada de “patrulha rural” – gerando uma grande 

sensação de insegurança. Neste sentido, e atendendo às necessidades e as demandas em 

termos de segurança pública dos moradores deste importante setor da nossa região e da 

nossa economia, solicitamos que seja dada a atenção necessária a este pleito e que a 

propositura constante nele seja realizada com demasiada celeridade.  

 

Dê Ciência: Aos citados, a todos os órgãos da imprensa em geral.  
 

 

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 26 de outubro de 2017.  

 

 

Vereador EDJAILSON DA CARU FORRÓ 

– Autor –  
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